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Assis/SP, 18 de dezembro de 2025.

Exmo. Sr. Vereador

Antonio Carlos Vaz de Almeida

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Botucatu/SP

Praça Comendador Emílio Peduti n" I 12, Botucatu/SP - CEP l8'600-410

OSS SANTA CASA DE MISERICORI) IA DE ASSIS -
AME BOTUCATU. pessoa jurídica de dire

44.364.82610004-5 8, com sede na Rodovia

Industrial, município de Botucahr/SP, serve-se

ito privado, inscrita no CNPJ/IVÍF sob no

Marechal Rondon Km 253 - 5, Distrito
do presente para responder ao vosso Oficio

"REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades
regimentais, que seia oficiado a Coordenadora do Ambulatório de

Es"pecialidades Médicas de Botucau (AME), ARLENE MANA-PI
SitVrC, 

" 
ao Presidente da Organbação Social de Satide Pirangi' JOSE

ORION BERNARDES, solicitando, cada um em sua esfera de

compelência, informar sobre os motivos do atrs§o nos Wgamentos de

salàrio dos profissionais de enfermagem que atuam no Ambulatório

Médico de Especialidades de Bonrcan - AME'

Tal pedi.do se justifica, pois, esta Wrlamentar foi procurada por

referidos profissionais, relatando sobre os constantes atrasos no

,.c"bi*"rio 
"de 

seus salários, fato muito preocupante diante da

ímportáncia que estes tabalhadores representam na saúde pública' "

Inicialmente, esclarecemos que o AME - Ambulatório Médico

de Especialidades, no município de Botucatu/SP, é unidade de saúde pertencente ao Estado

de Sãà Paulo, e desde sua instalação é gerido por uma OSS (Organizaçâo Social d:^Saúde)'

mediante contrato de gestao celelradÃos terÍnos da Lei complementar n' 846/98 (lei do

Estado de São Paulo).

identificado em epígrafe, o que faz nos termos a seguir expostos'

O Oficio rf 6l5l2025lGP (vosso) e respectivo Requerimento

n' 1046 (vosso), tem o seguinte conteúdo:
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Bc t resposta ao Oficio a' 6l5l2o25lGP (vosso), datrdo de 2 de dezembro de

2025, qu" contém como anexo o Requerimento n' 1046' oriundo da Sessão Ordinária
da câmara de vereadores de Botucatu de 0lll2l2o25, de autoria da vereadora Erika
Cristina Liao Tiago (da Liga do Bem).
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Atualmente, a gestão do AME de Botucatu é feita

exclusivamente pela OSS Santa Casa de Misericórdia de Assis, que tem como Provedor a

pessoa de ARNALDO TI{OMÉ, subscritor do pres€nte oficio-resposta-

Sendo assim, informamos que não há qualquer relação ou

ingerência da "Organização Socíal de Saúde Pirangi", nem da pessoa de "JOSE ORION
BERNARITES", sobre o AME de Botucatu.

Informarnos, também, que a Sra. ARLENE MARIA DA

§ILVA é funcionária da oss santa casa de Misericórdia de Assis - AME Botucatu, e as

informações que ela prestaria já estão sendo contempladas no presente oficio, subscrito pelo

Provedor (administrador) da OSS Santa Casa de Misericórdia Assis.

Feitas essas considerações e esclarecimentos preambulares,

qwmto ao mérito do oficio em epígrafe, informamos a V. Exa. que não é verdadeira a

alegação de que estaria ocorrendo "atraso nos wgamentos de salário dos proftssionais de

"rfá*ogem 
qu" atuam no Ambulatório Médico de Especialidades de BoUcatu - AME".

O satrí'rio dos(as) enfermeiros(as) e tecnicos(as) de

enfermagem do AME Botucatu segue o piso da categoria profissional, tal como estabelecido

na Lei Federal n' 14.43412022.

Ocorre que quando foi promulgada essa Lei Federal no

14.434/ZOZ2 sobre o piso da enfermagàm, as unidades de saúde pública e filantrópicas não

tiúam condiçôes de arcar com a difeónça entre o que vinha sendo praticado de saláLrio para

os profissionais de enfermagem, para o valor estabelecido em lei'

Diante disso, foi promulgada a Emenda Constitucional n'

127 t2022, que estabeleceu que compete à união prestar assisGncia financeira complementar

aos pstaáos, Municípios, Distritó Federal e entidades filantrópicas' bem como aos

p."rtudo.", á"."rviços contratualizados que atendam, no_mínimo,60plo (sessenta por cento)

ãe se,rs§uas) pacientes pelo Sistema Único de Saúde (SUS), para o cumprimento do piso

salarial dos(as) profissionais de enfermagem'

Essa obrigagão da União em providenciar a diferença entre o

sakirio ate então praticado e o piso úlarial estabelecido em lei, também foi objeto de

ãir"u.rao e decisáo pelo STF -'Supremo Tribunal Federal, no bojo da Ação Düeta de

Inconstitucionali dade no 7 .222[DF .

Nesse contexto, mensalmente' a remuneração dos

profissionais da enfermagern do AME Botucatu é feita da seguinte forma:

a)aossSantaCasadeMiseúcórdiadeAssis,utilizando-sedosvaloresquelhesão
r€passados pelo Estado de São Paulo para a gesüio do AME Botucatu em razão do

contrato dJ gestão' cumpre com todas as obrigações salariais e de remwreração

estabelecidas nas leis trabalhistas e em ccT - Conrenção coletiva de Trabalho

celebradaentreosSindicatoscompetentes.opagamentodosalárioedemaisverbas
remuneratórias estabelecidas ern iCT 

" 
d""o.r"r,t"s da lei, são efetuados até o 5'dia

útil do mês subsequente à prestação dos serviços' tal como determina a lei;
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b) a diferença entÍe o piso salarial estabelecido em ccr e o varor do piso salarial
estabelecido na Lei Federal n' 14. 434/2022, é o varor que tem que ser repassado pelo
Ministério da-saúde (órgão federal - uniâo), tal como determinado pela Emónda
constitucional n" 127 /2022 e pera decisão do srF na Açãô Direta de
Inconstitucionalidade no i.222lDF Essa diferença, e aDenas e tão somente essa
4ife-renca oue vem dos cofres da União, é gerarmen6repassada pet rriniste"io
da Saúde por volta do dia 20, e às vezes até atguns dias após essa data, do mês
subsequente ao mês de referência, sendo que assim que esse dinheiro é
disponibilizado ao AME Botucatu, ere é imediatamente pago/repassado a cada
um(a) dos(as) profissionais da enfermagem da unidade.

Portanto, não há afasos no pagamento de salários e
remuneração dos profissionais de enfermagem do AME Botucatu, e sim o cumprimento das
normas legais, constitucionais, convencionais e da decisão do STF sobre o urr.rnto.

Destacamos que essa sistemática é de pleno coúecirnento de
todos os trabalhadores da área da enfermagem do AME Botucahr que, inclusive,
acompaúaram a promulgação e implantação do piso da enfermagem da Lei Federal n.
14.43 4 12022, nessa sistemática.

f)eixamos esclarecido que qualquer dúvida de qualquer
trabalhador do AME Botucatu, poderá ser esclarecida de forma ampla e pormenorizada pelo
Departamento de Recursos Humanos e pelo Departamento de pessoal da instituição.

Sendo o que tíúamos a informar no momento, ficamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Aproveitamos o ensejo para extemar nossos votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

OSS SANTA RIC RDIA DE ASSIS
Representada seu Provedor Amaldo Thomé
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